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GABINETE DO PRCFEITO 

guinte Lei: 

Artigo lº 

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Artigo ''º -

1 li Nº 2. OJU, DF J /1 LJI. NUVI MUHO IJL 1 990. 

Oá denominação às Huas e Avenidas do C.D.A. 

O PHE.F EII O DO MUNlCIPlO DE ASSlS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a se-

As Ruas e Avenidas do Centro de Desenvolvimento de Assis a

tual e futuro, passarão a ter denominação de matérias pri -

mas industriais (metais, madeiras e pedras). 

As atuais Ruas numeradas passarão a ter as seguintes denomi-

nações e Avenidas: 

Av. 1 e Rua 7 - Av. do Manganês 

Av. 2 - Av. do NÍQUPl 

Rua l - Rua do Estanho 

Rua 2 - Rua da Platina 

Rua 3 - Rua do Mogno 

Rua 4 - Rua da Biotita 

Rua 5 - Rua da Castanheira 

Rua 6 - Rua do Jacarandá 

Rua 8 - Rua da Hematita 

Rua 9 - Rua da Dolomita 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de l\ssjs, em lL1 de novembro de l 990. 
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JOl\O CML OS GO . VES FILHO 

Secretário Municipa de Administração 

e Assun - s J�dicos · · /' 

Publicado na Secretaria unfcipaJ f-.l�Administração 

e Assuntos Jurídicos, em 14 de nJvembro de f 990. 
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